
SANTO ÁNTÓt4 10 
DO DECOBERTOO 

PORTA RIA N°  9, DE .19 DE FFVERERO DE 2O2. 

L. '.H.- 

jflCtÇ31 c\e 

rMnUiN icação 

A DiRJTORiA-GERAIÁ DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO GO, no 

uso de suas atribuições: 

DIRETORIA 

fiispóe sobre retirada de perifulosidade de 
servidiár efetivo deste Município dá outras 
rov idê n c ias. 

T . . . 

Nome . ' Cargo Lotaça.o 

Agente de Transito Pretitura 

Weslei Alves Barreto Rocha Agente de Transito Prefeitura 

Trabalho. 

Franciscô Carlos de Jesus 

R. cIo 

An&ni" do 1.)oscoborto-c3'c 

CONSIDERANDO o artigo 50 da Lei 1  1 80/93, alterado pelo artigo. 1 O  da 
lei 1.173/2021 

CON1DERANDO os resultados expressos rio.  Laudo /Técnico das 
Cbndjções do, Ambiente, de Trabalho - LTCAT homologado por meio do Decreto 
Municipal n° 1.881 de. 08 de dezembro de 2021 retificado pelo Decreto Municipal n° 
1.919-de 15 de dezembro de 2021: 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal ri' 1.881/2021 retificado pelo 
Decreto Municipal n° 1.919 de 15 de dezembro de 2021 estabeleceu em seu artigo 30,  que 
cabe a Secretaria de Administração e PJanejatent, por interrnédi da. .Diretpria - 
Geral de Gest6 de pessoas realizar o enquadramento de todos os servidores públicos às 
tabelas indicadas no LTCÁT. , .. 

CONSIDERNADOque o adiciona1 de insalubridade é devido apenas aos 
seridres que trabalham com habitualidade em locais 'insalubrês ou perigsos conforme 
aferido pelo Laudo técnico das Condições e do Ambiente de Trabalho homologado pelo', 
Decreto Municipal n°1.881 dê 08 de dezembro de 2021; 

RESOL "E: 

Art. 1° -- RETIRAR, a partir de 19 de fevereiro de 2025. adicional-  dê-- 

periculosidade dos servidores, ocupante. do 'cargo efetivo de Agente de Trânsito, nos,  

termos e. pe.rceri.tuais previsto no Laudo Técnico das Condições e do Ambiente de 

Art. 2 - Os servidores afastados de suas atividades laborais serão 

imediatamente enquadrados ao LTCAT quando rëlornarem ao trabalho, oportunidade em. 

que será expedida portaria concessiva do respectivo adicional a que fizer jus. 
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rcu t< ntcn c  



IL 

S AN TO' ÁNTONIO 
flO DESCO8ERTOGO 

   

DIRETORIA 
GERA. CE  $ES'T40 

   

  

    

Ari 3( - EstaPt r'd veIn vigor na data de sua vu.b1icaçiJo 

rc 11 oatinc10 os seus e /10', a J)U1 lir de 12 (kfevereiro de 2025 

GABiNETE DA DIRETORA GERAL DE (;ESTÀO DE 

PESSOAS, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 

Oir 
iocey ite ;' par 
Diretor-(jeral de G sto de Pessoas 

Decreto N° 182/21025 
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O I1u til aL) 1'. 
R. 1 Z  Contro AJtnLn;u:ati'vo t S;it' 

o do Dec'horto-'5c 

 


